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Avrso DE orspENsA etetnôrtca oe ucmçÂo Ne 2o25.o7.o1.1

PROCESSO ADMTNtSTRATTVO Ne OOOO1.202sO626/000l_46

I'I L,\I
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UND

Mês

Especifi(à11: Prestação dê serviços de Consultonà em Controlê tntemo junto aos controles ôdminrstrativos do Consoí(ro público
oe.:auoe oà. Mlcrorreglao de lguatu, com atuôçào exclusiva nas áÍeas de contÍole de mdtenats (àlmoxarifado), administÍaçào do
Ii,íI!ll9:,I , jM9Y:Í a, ojreÍllação para manutenção do rombamenro de todos os bêns patrimoniôis toeni -ávàú ã iÃà,e,stoo Lonsorclo, mantendo_os devdamênte cadastrados através de sistemâ informatizado. O inventário de todos os bens c,âConso.(io.será eÍetuado poí sêrvtdores desta Com o acompanhamento de equipe da COMrRATADA, t.2. Orientar os ServtCos deconkole do.almoxarifôdo (ompreendendo as seguintes dçóes: 1.2.1. promovér a orientaçao aás á,qáoi Já-éà..ãi.á- orànto amanêirà de íormular íequisições de mateÍial j 't.?.2. orientar o càdasrro dos mareriais de co;trÃ" ".-i-r"ãú"àã.-oílino,",ns(ârs de entrada de màteriar e às notãs de rcquisiçáo de material no sisteína de controle do 

^lmoxarifado; 
1.2.3. promover aoriêntação pâÍô perfeita mânutençâo de estoquê e 9uârda, em adequada ordêm de armâzênômênto, conservôção, classificâção êregistro dos materiais dâ consoÍcio; 1.2.4 oriêntar á mânutenção at;alizada c,â escrituração referenteào moriÀ"rità-àáeniiao" 

"saída-dêmateíiaisdoestoqueexistente;1.2.5.Oriefitarc,uranÍeacompanhamentof,,e'pa.tiçO"iO"Cãnr;;:;;;;';"úd;.';;qr"
se refere âo fornecimento dos materiais requisitados para os diversoi serviços ; 1.2.8 ràzer ãnálise e relatório mensãiÁente oadocumentàção de Recêita e Despêsa; 1,2.8.1 Deveíá, ainda, sêr inctuso em cadà retaróÍio mensat, sugàitoãj aà-Ààirro|.iu n"
exe€uçáo do controle lntemo, quando for o caso; 1.4 A CoNTRATANTE fomecerá uma viâ das notas fiscaií de càmlia áe ntns ueconsumo para que sêja Íeito ô digitaçáo dos dados da nota fiscôl no sistema, bêm como ô êmissão dog relatóíios bê Contíote cíoAlmoxãrifado 15 A CoI'ITRATADA se compromete com a orientâção para eiaboração dos reÍatórios abaixo retacionaáãs, i.s,r.Relatório dos Bens do AlmoxariÍâclo 1.5.2. Relação de entrada e sáídã de mateÍiôl por área de consumo r.s.:. pãàiiío lln"nceirados saldos dos itens do AlmoxariÍâdo 1.6, A EMPRESÂ deverá disponibitizar um(a) profissionat tcnico na aiei aã-alãiniiiiaçao,pâra atuar na sede do ór9ão, de segunda a sêxta feaÍa, de OB:OO as 12;OO, e de 13:Oõ as 17:OO horas.

2. DA PESQUISA DE PREçO
2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando_se em

consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se
ao processo os valores apurados compilados em rêlatório, que visa subsidiar o
Valor de Referência no montante de Rg Rg 72.900,00 (setenta e dois mil,
novecentos reais), que norteará as decisões do Agente de contratação designado
para a realização da Dispensa Eletrônica de Licitação, quanto à aceitabilidadi das
propostas.

3. JUSTIF|CAT|VA DA CONTRATAÇÃO

Rue Joáo Monteiro, 210 - CEP: ó3502-255 - Santo Antonio - lguatu{E
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1. DO OBTETO
1.1. Prestação de serviços de Consultoria em Controle lnterno junto aos

controles êdministrativos do consorcio público de saúde da Microrregião áe lguatu,
com atuaçâo exclusiva nas áreas de controle de materiais Glmoxarifado),
administração do Patrimônio.

1.2. A contratação será divida em Lote(s), conforme tabela constante abaixo:

lore 0l

DESCRIÇÀo
Prêstaçáo de serviços dê Consultoriâ em Controle tnterno iunto aos controles
administrâtivos do Consorcio púbtico de Saúde da MicíoÍrêq;ão Oe ioujtu. io-
atuàção exclusiva na5 áreôs de contÍole de materiais (alínoxaãfado), ad-minisiÍaçáo
do Patíimônio.
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3.1. A contratação de serviços de consultoria em controle interno para o
consórcio Público dê saúde da Microrregião de lguatu é essencial para garantir a
otimização e a eficiência dos controles administrativos nas áreas de almoxarifado e
administração do patrimônio. com a crescente complexidade das operaçôes e o
volume de materiais e ativos patrimoniais, torna-se imprescindível contar iom uma
consultoria especializada que auxilie na implementação de práticas eficazes de
controle e gestão, assegurando a conformidade com as normas legais e propiciando
uma melhor administração dos recu rsos.Adicionalmente, a presença de um
profissional técnico qualificado, atuando diretamente na sede do órgão, permitirá
uma resposta rápida às necessidades diárias, facilitando o acompaÀhamento e o
aprimoramento contínuo dos processos de controle interno. Assim, a consultoria
contribuirá para um ambiente de controle mais robusto, minimizando riscos e
promovendo a eficiência operacional.

4. 

'USTIFICATIVA 
DE CONTRATAçÃO POR DISPENSA DE LICITAçÂO

4'1. o valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto
no Art. 75, inciso ll, da Lej n0. 1,4.L331202L, referindo-se à dispensa de licitação para
contratação do objeto demandado neste termo, com pequena reievância
econômica, diante da onerosidade de uma licitação. o Art. 75, inciso ll, da Lei ne.
14.133, de 1 de abril de 2021, dispõe que é DISpENSÁVEL a ticitação O art. 75,
inciso ll, da Lei ns 74.13312021 permite a contratação direta, poi dispensa de
licitação, para outros serviços e compras cujo válor seja inferior ao limite
estabelecido em regulamento. Com a publicação do Decreto na 12.343, de 30 de
dezembro de 2024, os valores da Nova Lei de Licitaçôes foram atualizados,
passando o limite do art. 75, inciso ll, a ser de R$ 62.725,59, (sessenta e dois mil,
setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos). cabendo ressaltar
que o valor será duplicado para compras, obras e serviÇos contratados por
consórcio público ou por autarquia ou fundação qualificadas como agências
executivas na forma da lei.

4.2. As aquisições e contrataçôes públicas seguem, em regra, o princípio do
dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Éorém, o comando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com
a expressão "ressalvados os casos especificados na legislação,,.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras
e alienações devem ocorrer por meio de licitaçôes.

A licitação foi o meio trazido para a Administração pública, via aprovação e
sanção de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de
interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos
públicos acerca dos serviços dispon ibilizados por pessoas físicas e/ou pesioas
jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e
ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da
cFl1988:
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XXI - ressalvados os casos especificados na
legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condiçôes a todos
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condiçôes
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de
forma direta. O novo regulamento geral das licitaçôes, a Lei n. l-4.133 de 01 de
abril de 2O2'J-, a exemplo da Lei n" 8.666/93, também prevê os casos em que se
admite a contrataÇão direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.

A nova Lei de LicitaçÕes, sancionada no dia 01 de Abril de 2021, trouxe
inovações diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu
Art.75, inciso ll, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso ll
O art. 75, inciso ll, da Lei na L4.13312021 permite a
contratação direta, por dispensa de licitação, para
outros serviços e compras cujo valor seja inferior ao
limite estabelecido em regulamento. Com a
publicação do Decreto no 12.343, de 30 de dezembro
de 2024, os valores da Nova Lei de Licitações foram
atualizados, passando o limite do art. 75, inciso ll, a
ser de R$ 62.725,59, (sessenta e dois mil, setecentos
e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos).

§ 20 Os valores referidos nos incisos I e ll
do caput deste artigo serão duplicados para compras,
obras e serviços contratados por consórcio público ou
por autarquia ou fundação qualificadas como
agências executivas na forma da lei.

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAçÃO DO OBJETO.
5.1. Prazo e execução:

5.1.1. O prazo de execução dos serviços é de 1.2 meses, contados do
recebimento dâ Nota de Empenho, Contrato ou lnstrumento equivalente.

5.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido:
5.1.2.1. Mediante termo, os serviços serão recebidos

PROVISORIAMENTE, pelo(s) servidor(es) responsável(eis) designado pelo(a)
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CONS.PUB.DE SAUDE DA MIC.DE IGUATU para acompanhamento e fiscalização,
mediante termo circu nsta nciado, assinado pelas partes em até 10 (dezs) dias úteis
da prestação do serviço.

5.1.2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 15 (eUtNZE)
dias úteis da emissão do Termo de Recebimento Provisório, pelo(s) servidor(es)
responsável(eis) designado(s) pelo(a) CONS.PUB.DE SAUDE DA MtC.DE IGUATU,
mediante termo circu nsta nciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais.

5.L.2.2.L. O prazo para recebimento definitivo poderá ser
estendido de forma a garantir maior possibilidade ao contratante de verificação da
adequação do serviço contratado.

5.L.2.2.2. O referido prazo pode ficar suspenso, ou
mesmo ser prorrogado, em eventual discordância das condiçôes de prestação e
validação, de modo que a CONTRATADA faça os ajustes necessários de correção, ou
apresente as justificativas pertinentes a avaliação realizada.

5.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s)
executado(s) em desacordo com os termos do Projeto Básico.

5.1.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal/fatura não for aceita
pela Administração, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida
a sua devolução para as necessárias correçôes. Somente após a reapresentação do
documento, devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, se
necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório do(s) serviço(s).

6. DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. São obrigaçôes da Contratante:

6.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e
fiscaliza r sua execuÇâo;

6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo
com os critérios estabelecidos neste Projeto Básico;

6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeçôes realizadas;

6.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo
presteza na execução e correção das falhas eventualmente detectadas;

6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sançôes administrativas
regulamentares e contratuais cabíveis;

6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA,
dentro dos prazos preesta belecidos em Contrato;

6.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências
relacionadas com a prestação dos serviços;

6.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que
venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;

6.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos
necessários para cumprimento do objeto do Contrato;
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6.1.10. Assistir a eguipe técnica da CONTRATADA na indicação dos
locais de exêcução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de
qualquer natureza;

6.1.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as
condiçôes estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta
regularização;

6.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas
dependências para a execução dos serviços;

6.1.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas
faturas decorrentes.

6.2. A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente
Projeto Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAçOES OA CONTRATADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçõês constantes no Proejto

Básico e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1. lndicar formalmente preposto apto a representá-la junto à
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato;

7.1..2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do
fiscal do contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

7.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da
CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo
prontamente às reclamaçôes formuladas;

7.1.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execuçáo dos
serviços objeto do Contrato;

7.1.5. Reparar quaisguer danos diretamente causados à CONTRATANTE
ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços
pela CONTRATANTE;

7.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização
dos serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o
fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a
medida necessária;

7.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação;

7.1..8. Providenciar que seus contratados portem documento de
identificação quando da execução do objeto à CONTRATANTE;

7.1.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e
rotinas estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares
aplicáveis e às recomendaçôes aceitas pela boa técnica;
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7.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo
relatórios e documentação técnica à Administração;

7.1.11. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela
CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato;

7.1.12. Cumprir com os prazos, disposiçôes e especificações
estabelecidas neste Projeto Básico;

7.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer
justificativas de situaçôes especÍficas que envolvam impedimento do cumprimento
dos termos do Contrato, por razões alheias ao controle da CONTRATADA;

7.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam,
mesmo que temporariamente, a execução dos serviços;

7.1.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da
CONTRATANTE;

7.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe
de fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução
dos serviços;

7.L.L7. Manter sigilo de todos os dados ou informações da
CONTRATANTE obtidas em função da execução dos serviços;

7.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência
nas dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina
por este instituído, mantendo-os devidamente identificados;

7.1.1.9. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos
produzidos e abstêr-sê de transferir responsabilidade a outrem;

7.1.2O. Assumir a responsabilidade por todos os encargos
previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em
vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados
não manterão nenhum vÍnculo empregatício com a CONTRATANTE;

7.1.21. Assumir a responsa bilidade por todas as providências e
obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentês de trabalho, quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução
do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;

7.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos
sem prévia autorização da CONTRATANTE;

7.1.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários
para a prestação dos serviços;

7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os
seus empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;

7.1.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos
serviços, quando couber, nos termos das legislaçôes em vigor;

7.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo
mediante prévia autorização da CONTRATANTE.
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8. DA SUBCONTRATAçÂO
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. ALTERAçÀO SUBJETIVA
9.1. E admissível a fusão, cisão ou incorporaçáo da contratada com/em outra

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10, CONTROLE DA EXECUçAO
10.1. Nos termos do art. 117 Lei na 14.133, de 2021, será designado

representante para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) serviço(s)
contratado(s), anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução e determinando o que for nêcessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem teduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes técnicas ou vícios redibitórios,
e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o § 2e do art. 140 da Lei ns 14.133,
de 2021.

10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos funcionários eventualmentê envolvidos, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabÍveis.

11. DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional,

por meio de emissão de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da
CoNTRATADA em até 30 (trinta) dias após apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)
atestada(s) pela Administração, na forma e prazo estabelecido neste Projeto Básico.

11.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto"
pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da
Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçâo, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.
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11.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao
cadastro de Fornecedores para verificar a manutenção das condiçÕes de habilitaçâo
exigidas no aviso de dispensa eletrônrca de licitação.

L1.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsávels pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores.

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar ns 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado
que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação
da seguinte fórmula: EM = lx NxVP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
1= (Tx) ( 6/100) t=0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 60lo

12. DAS SANçOES ADMTNTSTRATTVAS
12.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei ns

14.133, de 2021, a Contratada que:
12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
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12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
L2.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justifi cado;
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto
da dispensa eletrônica de licitação sem motivo justificado;

L2.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a dispênsa eletrônica de licitação ou a
execução do contrato;

12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de
qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
dispensa eletrônica de licitação;

12.L.T2. praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846. de 1q
de agosto de 2013.

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infraçôes discriminadas no
subitem acima ficará sujeita, sem pre.juízo da responsa bilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

12.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

12.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), que corresponde
até 30 (trinta) dias de atraso;

L2.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia
de atraso, na execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso,
sobre o valor correspondênte à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a
critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

12.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do
contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo
de demais sançôes;

12.2.5. Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa
injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento
equivalente e/ou entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela
administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão
do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte
inadimplente; e

L2.2.6. 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de
empenho, pela inexecução total do contrato.
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12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, lll e lV da Lei ns
14.133, de 2021, as empresas e os profissionais que:

L2.3.L. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

L2.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

L2.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ns 14.133, de 2021, e
subsidiariamente a Lei ns 9.784, de 1999.

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

12.6. As penalidades serâo obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Forencedores.

I.3. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte

correto e seguro de todos os insumos/itens que forem removidos em manutençôes,
adotando práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto.

13.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade
ambiental de acordo com o art.225 da Constituição Federal de 1988 .

13.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus
empregados para adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de
energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos,
observadas e respeitadas as normas ambientais vigentes.

73.4. E dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre
recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais,
tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de
recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos,
preferencialmente com mão de obra local; uso de inovaçôes que reduzam a pressão
sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais
utilizados nos serviços.

14. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
14.1. As despesas correrão a conta de dotações específica do orçamento

do(a) CONS.PUB.DE SAUDE DA MIC.DE IGUATU, na classificação econômica
0101.10.302.OO37.2.003 - MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DO CEO - CENTRO DE
ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS, no(s) elemento(s) de despesa(s): ;

0101.10.302.0037.2.0O2 - MANUTENÇÃO DAS ATTVIDADES DA POLICLINTCA DE
!GUATU, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903905 - Outros Serviços de Terceiros
- Pessoa Jurídica, R$ 72.900,00 (setenta e dois mil, novecentos reais); .
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lguatu/CE, -

Cleivania Carvalho De Oliveira Alcântara
REspoNsÁvEL PELA ELABoRAÇÃo Do rERMo DE REFERÊNC|A

APROVO o Projeto Básico elaborado, por entender que elê cumpre todos os
requisitos necessários para esta contratação.

VALE DÊ sousA
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
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ANEXO II . MINUTA DE CONTRATO
Contrataçáo Direta Ns 2O25.O7.O1.1

PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO ttte OOOO1.202 50626/0001-46

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE
CONS.PUB.DE SAUDE DA MIC.DE

sr o(A)
IGUATU

E .......

O(A) CONS.PUB.DE SAUDE DA MIC.DE |GUATU, com sede no(a) -, inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o -, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) VALERIA FRANCO DE
SOUSA, doravante denominada CONTRATANTE, e
o(a )
cPF/CNPJ
no(a) .................

inscrito(a) no
sediado(a)

doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a)
nq tendo em vista o que consta no Processo na
00001.20250626/0001-46 e em observância às disposições da Lei no 14.133 de 1
de abril de 2O2l, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
ContrataÇão Direta ns 2025.O7.0L.1, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir
enunciadas,

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
L.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Prestação de serviços de

Consultoria em Controle lnterno junto aos controles administrativos do Consorcio
Público de Saúde da Microrregião de lguatu, com atuação exclusiva nas áreas de
controle de materiais (almoxarifado), administração do Patrimônio., conforme
especificaçôes e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do
Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Contratação Direta,
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
tra nscrição.

1.3. Discriminaçâo do objeto:

ITF.M Dr-s( RI( Ào e'rD u\t) v. tj\rr \,. rorÂ1.
Prestação de serviços de Consultoria em
Controle lnterno junto aos contro,es
ôdministrativos do Consorclo Públlco de

I Saúde da Microrregiáo cle lguatu, com 12.O Mês
afuação exclusivô nas áreas de controle
de mateÍlais (almoxarifôdo),
administração c,o Patrimônio.

Prestaçáo de sêrviços dê Consultoria êm Controle lntemo iunto aos controles adminastrativos do Consorcio Público de Saúde da
Microrregiáo de lguatu, com atuaçâo excluslvà nas áreas de controle de materiâis (àlmoxarifado), administração do Pâtrimônio,
1.1. Promover a oíientôçáo paÍa manutênção do tombômento de todos os bens pôtíimoniôis (bens móveis e imóveis) do
Consorcio, mantendo-os devidamente cadastrâdos atÍâvés de sistema informatizado. O inventário de todos os bens da Consorcio

Ruâ João Monteiro, 210 - CEP:63502-255 - Santo Antonio - ltuatu{E
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será eÍetuado por servidores desta com o acompanhômento de equipe da CONÍRATADA. I.2. Orientar os Serviços de Controle
do Almoxarifado compreendendo as seguintes ações: 1.2.1. Promover a orientação aos órgãos da Consorcio quanto à manelrà
de formulaÍ requisições de material j 1.2.2. Orientâr o Côdastro dos materiais de consumo em conformidade com as notâs fiscais
de entrada de material e as notas de requisiçáo de mâteÍiôl no sistema de Controle do Almoxarifado; 1.2.3. Promover a
oÍiêntação paÍa peÍfeita mânutenção de estoque e guarda, em adequada ordem de armazenamento, conservaçâo, clâssificaçào
e registro dos materiais da Consorcio; 1.2.4 Orientar â manutenção atualizada da escrituração referente ao movimento de
entrada e saída de materiais do estoque existente; 1,2,5.OÍientar durante acompanhamento, às rêpartiçôes da Cônsôrcio de
Saúde, no que se reÍere ao fornecimento dos môteíiâis requisitados para os diversos serviços ; 1,2,8 Fazer análise e rêlatóno
mensalmente da documentação dê Receita e Despesô; 1.2.8,1 Deverá, ainda, ser incluso em cadà relatório mensal. sugestôes
de melhorla na execuçâo do Controle lnterno, quando for o casot 1.4 Â COI'ÍTRATÀNTE forneceÉ umà viâ das notas fiscais de
compra de bens de consumo para que seja feito a digitaçào dos dados da nota fiscal no sistema, bem como a emissão dos
relatórios de Controle do Almoxa.ifado. 1.5 A CONTRATADA se compromete com a orientação parà elaboração dos relatórios
abaixo relacjonados: 1.5.1. Relatór,o dos Eens do AjmoxariÍado 1.5.2. Relação cle enuôda e sâídâ de materiàl por área de
consumo 1.5.3. Posiçáo financeira dos saldos dos itens do AlmoxariÍâdo 1.6. A EMPRESA deverá disponibilizar um(a) profissaonal
técnico na área de Administ ação, parà atuar na sede do ór9ão, de segunda â sexta feirâ, de 08:OO às 12rO0, e de 13:00 as 17:00
horâs.

z. cr-Áusula SEGUNDA - vtcÊrcra
2.L. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo

de Referência, com início na data de _l_l_ e encerramento em
_l_l_, prorrogável na forma do art. 107 da Lei ne 14.L33 de 2021.

g. cr-Áusula TERcETRA - pREÇo

3.1. O valor do presente
R$

Termo de Contrato e de
.... ), conforme abaixo

especificado:

3.2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contrataÇão.

4. CúUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRN
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) CONS.PUB.DE SAUDE
DA MIC.DE IGUATU, na classificação abaixo: 0101.10.302.0037.2.003
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CEO - CENTRO DE ESPECIALIDADES
ODONTOLOGICAS, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903905 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica; 0101.10.302.0037.2.002 - MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES DA POLICLINICA DE IGUATU, no(s) elemento(s) de despesa(s):
33903905 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica;

5. CL/ÀUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e dêmais condiçôes a ele referentês

encontram-se no Termo de Referência/Projêto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa
Eletrônica ns 2025.07.01. L.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

Rue João Monteiro, 210 - CEP:63502-255 - Santo Antonio - lguatu{E
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6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último Íeajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defi nitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
entâo em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. cLÁusuLA sÉTtMA - cARAilTtA DE ExEcuçÃo
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução

contratação.

8. CLÁUSULA OTTAVA - ENTREGA E RECEBTMENTO DO OBTETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica

para a presente

nQ

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAçÃO
9,1. A fiscalização da execuçâo do objeto será efetuada por

Com issão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Contratação Direta
19

10. CLÁusuLA DÉGIMA
CONTRATADA

oBRTGAçOES DA CONTRATANTE E DA
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10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Contratação
Direta na 2025.07.01.1.

11. CLÁUSULA DÉCrMA pRtMEtRA - SANçOES ADMTNTSTRATTVAS
11.1.. As sançôes referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de Referênc ialProjeto Básico, Anexo ldo aviso de Dispensa Elrônica de
Licitação ns

12. CLÁUSULA DÉCtMA SEGUNDA - EXTTNçÂO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts.

L06 e 1.37, combinado com o art. 138 e 139 da Lei nq M.L33l2O2l.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos

previstas no art. 104 da Lei 14.L33, de 2021.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos

seguintes aspectos, conforme o caso:
12.4.1. BalanÇo dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizaçôes e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRÂ - VEDAçÔES
13.1. E vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos

bens/produtos sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CúUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124

da Lei ne 14.1"33, de 202L.
74.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite
de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos
do art. 125 da Lei ns 14.133, de 2O2L.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei ns 14.133, de 2021...

15. cLÁusuLA DÉctMA eurNTA - Dos cAsos oMtssos.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei na 14.133, de 2021 e demais normas federais de
licitaçoes e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.
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16. CúUSULA DÉCtMA SEXTA - pUBLTCAçÃO

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste
instrumento, por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal
Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei ne
14.133, de202L.

17. CLAUSULA DECIMA SETIMA - FORO
17.1. E eleito o Foro da Comarca de lguatu para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 151, da Lei ns L4.I33l2OZl.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

IGUATU/CE de. de 20.....

CONS.PUB.DE UDE MIC.DE IGUATU

cNPJ/MF Ne 14.770.466/0001-80
VALERIA FRANCO DE SOUSA

Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADO
CPF/CNPJ N9 XXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
L.
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